
T A B E L A  D E  T A R I F A S
Vigência: 1º de novembro de 2020

Conforme prevê o contrato de concessão da ES Gás, as tarifas praticadas pela Cia. são reajustadas
periodicamente em função da variação do preço praticado pelo supridor, que representa cerca de 60% do seu
valor. Cabe lembrar que apesar do reajuste que vigorará a partir de 1º de novembro, a tarifa apresenta
redução de 3% se comparada com o mês de janeiro. A tabela abaixo está disponível também no site do órgão
regulador, que homologou o reajuste por meio da Decisão ARSP nº 004/2020, de 22/10/2020. Os valores serão
aplicados conforme a legislação vigente e já incluem ICMS, PIS e Cofins.


